
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NO CTF/APP

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais -

CTF/APP foi realizada com sucesso.

Mantenha a guarda segura dos dados de segurança para acesso aos sistemas Ibama.

Os "email" cadastrados serão solicitados para modificações da inscrição cadastral e para eventual recuperação de senha.

Para instruções complementares, acesse e salve, em "Favoritos" do seu navegador, o Manual do Sistema.

Em caso de dúvidas, utilize a Central de Atendimento, pelo telefone (61) 3316-1677.

Dados básicos:

CNPJ: 43591507000170

Nome: FEDERAÇÃO BRASILEIRA DOS CRIADORES DE PASSAROS DO RIO GRANDE DO NORTE - FEBRARN

Nome Fantasia: FEDERAÇÃO BRASILEIRA DOS CRIADORES DE PASSAROS DO RIO GRANDE DO NORTE - FEBRARN

Data de abertura do CNPJ: 29/07/2021

Dados do responsável legal:

CPF: 93808500425

Nome: JOSE ALDO BORGES DA SILVA

Dados do declarante:

CPF: 93808500425

Nome: JOSE ALDO BORGES DA SILVA

Cargo ou vínculo com a pessoa jurídica: Sócio

Endereços:

CEP: 59032070

Logradouro: RUA ALVARO CARRILHO

Nº: 42          Complemento: SEDE

Bairro:  LAGOA SECA   UF: RN

Munícipio: NATAL

(DDD) e n. de telefone: 08498336569

(DDD) e n. de fax: 
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Endereço para correspondência:

CEP do endereço de correspondência: 59032070

Logradouro: RUA ALVARO CARRILHO

Nº: 42      Complemento: SEDE

Bairro: LAGOA SECA              UF: RN

Munícipio: NATAL

Endereço eletrônico:

"E-mail" principal: febrarn@hotmail.com

"E-mail" secundário: febrarn@hotmail.com

"Site" da pessoa jurídica: 

Corrdenada geográfica:

Latitude: 05 48 34.9 S

Longitude: 035 12 46.0 W

Atividades desenvolvidas:

Categoria Descrição Data início da atividade Data de término

Atividades não relacionadas no

Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981

Criação conservacionista de

fauna silvestre - Resolução

CONAMA nº 489/2018: art. 4º, V

22/09/2021

Declaração de porte:

Ano Tipo de porte Porte Data de emissão
Data de

vencimento

Nº CEBAS ou do

protocolo

2021 AU
Entidade sem fins lucrativos

(U-N.F.)
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